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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" í406/2024-SS

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretárío (a) de Saúde,
Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da lícitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.04.24.01-PE, processo administrativo n.o 04112024-SAUDE,
RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
dassiÍicação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
Licitação n" .2024.A4.24.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO
\/ 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

DE MATERIAL HOSPITALAR, MATERIAL ODONTOLÓGICO E MEDICAMENTOS, DESTINADOS AO HOSPITAL
MUNICIPAL, UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE E DEMAIS SETORES VINCULADOS A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICíP|O DE BARROQUINHA/CE, especificado(s) no(s) item(ns)do Termo de Referência, anexo do edital de
Licitação no 2A24.M.24.01-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, íornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E oDoNToLoGICoS LTDA

CNPJ: I 6.902.61210001-00

ENDEREÇO: RUA E, 58, LOTEAMENTO DOS DPEDICIONARIOS II, DENDÊ, FORTALEZA-CE

REPRESENTANTE LEGAL: FREDERICO ERNESTO NOBRE DE MELO

CPF: . 656.129.653-2A RG: 98002433981 SSPDC/CE

LOTE IV

ITEM ESPECIFICAÇÃO LINID PSF HOSP QTD
TOTAL

V. TINIT V. TOTAL

135

ALGODÃO ORTOPEDICO SI]PEIROR
400G ESPECIFICAÇÃO : 100%, CRU,
BAIXO TEOR DE IMPUREZAS, ROLOS
COM MANTAS UNIFORMES.
EMBALAGEM: PACOTE COM PESO
SUPERIOR A 4OO CRAMAS. NA
EMBALAGEM DEVERA ESTAR
IMPRESSO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE
ESTERILZAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTERTO DA SAÚDE.

ROLO 50 50 100 R$ 9,89 R$ 989,00

136

ATADURA GESSADA 10 CM (PACOTE
coM 20) ESPECIFTCAÇÃO : NA COR
BRANCA, ALVEJADA, ISENTA DE
Átr,ttoo, DExTRINA, ALCALIS,
Ácrpos, coRANTES coRRETryos E

PACOTE 32 JJ ó5 RS 36,28 R$ 2.358,20
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RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEAP.Á
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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ALVEJANTES ÓPTICOS,
CONFECCIONADA EM TECIDO DE
GAZE ESPECIAL 100% ALC,ODÃO,
IMPREGNADA T]NIFORMIMENTE
COM MASSA DE POUCA
USCOSIDADE. COMPOSTA DE
GESSO. DERTVADOS DE CELULOSE.
SOLVENTES ANIDROS, BORDAS COM
CORTE SINUOSO PARA EVITAR O
DESFIAMENTO DLIRANTE A
CONFECÇÃO DO APARELHO
GESSADO E COM TEMPO DE
SECAGEM NO MÁXIMO DE IO

MINUTOS. EMBALAGEM
INDIVIDUAL. NA EMBALAGEM
DEVERA ESTÁ IMPRESSO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE
ESTERILTZAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉruO DA SAUDE.PAC]OTE
COM 20 UND

137

ATADURA GESSADA 15 CM (PACOTE
coM 20) ESPECTFTCAÇÃO : NA COR
BRANCA, ALVEJADA. ISENTA DE
ÁMIDO, DExTRINA, ALCALIS,
ACIDOS, CORANTES CORRETTVOS E
ALVEJANTES ÓPTICOS,
CONFECCIONADA EM TECIDO DE
GAZE ESPECIAL IOU/O ALGODÃO,
IMPRECNADA LiMFORMIMENTE
COM MASSA DE POUCA
USCOSIDADE. COMPOSTA DE
GESSO, DERIVADOS DE CELULOSE,
SOLVENTES ANIDROS, BORDAS COM
CORTE SINUOSO PARA EVITAR O
DESFIAMENTO DURANTE A
CONFECÇÃO DO APARELHO
GESSADO E COM TEMPO DE
SECAGEM NO VÁXIVTO DE IO
MTNUTOS. EMBALAGEM
INDTVIDUAL. NA EMBALAGEM
DEVERÁ ESTÁ IMPRESSO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
DATA DE FABRJCAÇÃO, TIPO DE
ESTERILZAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAUDE.PACOTE
COM 20 UND

PACOTE 32 JJ 65 R$ 54,32 R$ 3.530,80

138

ATADURA GESSADA 20 CM (PACOTE
coM 20) ESPECTFTCAÇÃO : NA COR
BRANCA, ALVEJADA, ISENTA DE
ÁMIDO, DEXTRINA, ArcALIS,
Áct»os, coRANTES coRRETrvos E
ALVEJANTES ÓP"|ICOS,
CONFECCIONADA EM TECIDO DE
GAZE ESPECLA.L IOO% ALGODÃO.

PACOTE 32 J-' 65 R$ 89,63 R$ 5.825,95

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP:62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8 -597 lOOO1 -8,O
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IMPREGNADA LTNIFORMIMENTE
COM MASSA DE POUCA
USCOSIDADE. COMPOSTA DE
GESSO, DERIVADOS DE CELULOSE,
SOLVENTES AMDROS, BORDAS COM
CORTE SINUOSO PARA EVITAR O
DESFIAMENTO DURANTE A
coNrscÇÃo Do APARELHo
GESSADO E COM TEMPO DE
SECACEM No vrÁxrvro DE ro
MINUTOS. EMBALAGEM
INDIVIDUAL. NA EMBALAGEM
oevenÁ EstÁ rvpRBSSo DADos DE
IoeNuuc,tçÃo, pRocepÊNctA,
DATA DE rnnnrceçÃo. TrPo DE
Bsrrrur.zaÇÃo, PRAZo DE
VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE.PACOTE
COM 20 UND

139

FILME EM PVC ESTICA\'EL,
TRANSPARENTE, DTMENSôEs lo cv
ESPECIFICAÇÃo : ptttvlE, EM PVC
ESTICA\'EL, TRANSPARENTE, PARA
EMBALAGEIVI, RESISTENTE,,
ATOXICO E INODORO. ESPESSI..TRA
DE 20 MICRAS, PITVTPNSÔPS 30 CM X
IOOM. COM VALIDADE MINIMA DE 1

ANO. EMBALAGEM COM OI ROLO.

LNIDADE 125 125 250 R$ 10,57 RS 2.642,50

140 R$ 43.610.00FILME RADIOLOGICO 35X43CM- CAIXA 50 50 100 R$ 436,r0

l4l

FILME RADIOLÔGICO, BASE VERDE,prueNsôes 18 x 24cM
esercrtceçÀo : FILME,
ReotoLóctco, BASE VERDE,
oilueNsôes t8 x 24 cM.
EMBAIAGEM: CAIXA COM 100pslÍcules, coM DADos DE
mnxrrlceçÃo Do PRoDuro,
PROCEDENCIA" DATA DE
FABzuCAÇÃO E TEMPO DE
VALIDADE.

CADLA 50 50 100 R$ 125,23 R$ 12.523,00

142

FILME RADIOLOGICO, BASE VERDE.
DIMENSOES 24 X 3OCM
oserctncaçÃo : FILME
nqorolócrco, BASE vERDE,
onapNsôrs 24 x 30 cM.
EMBALAGEM: CAIXA COM 100
ppr-Ículas, coM DADos DE
r»rNrrrrceçÃo Do PRoDuro,pnoceoÊNcra, DATA DE
raezucaçÃo E TEMPo DE
VAT,IDADE.

CAIXA 50 50 r00 R$ 208,61 R$ 20.86r.00

143

FILME RADIOLOGICO, BASE VERDE,
»IrraeNsôes 30 x 4ocM
eseecrncaçÃo : FILME
Reprolóorco, BAsE vERDE,
orupNsôBs 30 x 40 cM.
EMBALAGEM: CAIXA COM 100

CAIXA 50 50 100 R$ 344,15 R$ 34.415,00

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEAi\'à
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47A -597 lOOO1 -8O
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'ry,Jrl ae -'PELICULAS, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
PROCEDÊNCA, DATA DE
FABzuCAÇÃO E TEMPO DE
VALIDADE.

CAIXA 50 50 t00 R$ 341,0e R$ 34.10e,00144

FILME RADIOLOGICO, BASE VEPOE,
DIMENSÔES 35 X
35CMESPECIFICAÇÃO : F-ILME
RADIOLÓGICO, BASE \'ERDE,
DIMENSÔES 35 X 35 CM.
EMBALAGEM: CAIXA COM 100

PELÍCULAS, COM DADOS DE
TDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
PROCEDÊNCIA. DATA DE
FABRICAÇÃO E TEMPO DE
VALIDADE.

R$ 1.830,50UNIDADE 87 88 175 R$ 10,46145

FIXADOR PARA RADIOGRAFIA 475
MLESPECIFICAÇÀO : FTXADOR PARA
RADIOGRAFIA 175 ML PARA IJSO

ODONTOLOGICO.

R$ 81.60 R$ 5.304.00GALÃO 32 -t -1 65146

FIXADOR PARA RAIO-X 19

LESPECIFICAÇÃO : FTXADOR PARA
RAIO-X EMBALAGEM CONTENDO 19

L CADA.EMBALAGEM LACRADA
FOTOSENSSIVE.REGISTRADA PELO
MIMSTERIO DA SAUDE.

R$ 167.998,9sTOTAL DO LOTE

LOTE V

V. UNIT V. TOTAI-UNID PSF' HOSP QTD
TOTALITEM ESPECTFTCAÇÃO

500 500 1000 R$ r.80 RS 1.800,00147
DE FENATALINACITRATO

5OMCG/l\,ÍL-
AMPOLA

R$ r 7.250.00AMPOLA 500 500 1 000 RS r7.25148 CLORETO DE SI-XAMETÔNTO IOOMG-

R$ 8.580,0065 65 ll0 RS 66,00149
CLORIDRATO DE DEXTROCETAMINA
sOMGÀ,ÍL IOML.

AMPOLA

R$ 585,00AMPOLA 75 75 150 R$ 3.90150
DE NALOXONACLORIDRATO

O,4MG/ML-

Ri 1.28 R$ 9.088,00AMPOLA 3550 3550 7100l5l DE TRAMADOLCLORIDRATO
IOOMC/2ML-

3-100 3400 6800 R$ 0.75 RS 5.100,00DIAZEPAM IOMC- AMPOLAr52

300 R$ 1,28 R$ 384,00AMPOLA 150 l-50153 FEMTOINA SODICA INJ.-

300 R$ 1.6s R$ 495,00AMPOLA 150 L50154 FENOtsARBITAL SODIO I OOMG/ML-

750 750 1500 RS 1,52 R§ 2.280,00T'I]NORBAtsITAL SODICO 2OOMG ]ML- AMPOLA155

R$ 1,28 R$ 124,16AMPOLA 48 49 97156 FENTANILA 5OMCG/ML-2ML-

1775 t7'75 3550 RS r,88 R$ 6.674.00157 HA LOPL]IIIDO L 5OMC/M1-- AMPOI-A

975 975 1950 R$ 2.14 R$ 4.173,00MIDAZOLAM sMG/ML- ÀMPOLA158

R$ 1,96 RS 686,00AMPOLA r75 t'7 5 350159 PETIDINA sOMG/ML.

3700 3700 1400 RS r.45 R$ 10.730.00ló0

PROMETAZINA sOMG INJETAVEL
ESPECIFICAÇÃO : CADA ML DA
SOLUÇÃO INJETÁVEL CONTEM:
PROMETAZINA 50 MC EXCIPIENTES

Q.S.P..I ML. EXCIPIENTES:
METABISSULFITO DE POTÁSSIO,

AMPOLA

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - C§ARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 A -597 lOOO1 -8O
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SULFITO DE SODIO, GENSINATO DE
soDro e Ácue DESTTLADA. (*) soB
A FORMA DE CLORIDRATO DE
PROMETAZINA. CADA AMPOLA 2ML

l6l SULFATO DE MORFINA O,2MG/I\,ÍL
IML- 75 75 150 R$ 7,00 RS r.050,00

TOTAL DO LOTE R$ 68.999.16

VALOR GLOBAL R§ 236.998.11

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

4. DAADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração Pública gue não participaram dov procedimento de SRP poderão adeir à ata de registro de preços na condição de não participantes, obseryados os
seguinÍes requlsffos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento

ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os yalores regisÍrados estão compatlveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do aft. 23 da Lein'14.133, de 2021;e

4.1.3. consulta e aceitação previas do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possarn acanetar preiuízo à execução

de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anteior, relativo à efetivação da contrataçáo, poderá ser pronogado

\../ excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seia integrante, na

quatidade de não parTicipante, para aqueles iÍens para os quais não tenha quantitativo regislrado, obseruados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.ô. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento convocatorio registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os paúicipantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pafticipantes, independentemente do nÚmero

de orgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, nâo ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
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compatibilidade dos preços registrados com os valores prâticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ala de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no flano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos\/ créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2421.

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei no 14.133, de2O21.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
paraÍormalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será induído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores gue:

\/ 5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitaçáo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se reÍere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.
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c. Pr

%*",r"
5.8. O prêço registrado com indicação dos licitântes e fomecedores s€rá divulgado nos meios oÍiciais e Íicará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologaÉo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem clâssiÍlcado ou o fomecedor,

no câso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prâzo e nâs condições

esiabelecidos no edilal de licitação ou no aviso de mntrataÉo direta, sob pena de decair o direito, sem pre.iuízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, dê 2021.

5.9.1. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitaçáo do

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamorÍe juíiÍicada, e que a
justiÍicativa sera aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de pÍeços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro dê Preços.

5.11. Ouando o convocado não assinar a ata de registro de prêços no prazo e nas condições êstab€lecidos no

,.-, edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no itêm 5.7, observando o item 5.7 e subiten§, fica

facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do câdastro de reserva, nâ ordem de dassificação,
para fazêlo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassiÍicâdo.

5.12. Nâ hipótese de nênhum dos licitantês que trata o item 5.4.2.1, aceitar â contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos teÍmos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar paía nêgociaÉo os dêmais licitantes ou Íornecedores remanescentqs cujos preços íoram

registrados sem redução, observada a ordem de dassiÍicação, com vistas à obtênção de pÍeço melhor, me$no que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.1?.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofeÍtadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentês,

atendida a oÍdem classificatória, quando frustrada a negociaÉo de melhor condiÉo'

S.i3. A existência dê preços registrados imflicará mmpromisso de fornecimonto nas condiçôes estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facullada a rcalizaÉo de licitação especÍÍica para a aquisição

prêtendida, desde que devidamênterustificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÁO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preÇos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evêntual reduçáo dos preços

\-, praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguinles

situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso foÍtuito ou fato do príncipe ou em decoÍrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, quê inviabilizem a execução da ata tal como pasluada, nos teímos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art.124 da Lei no 14.133, de 2021i

6.'t.2. Em caso de criação, alteração ou extinÉo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços ÍElistrados;

6.1.3. Na hipótese de prêvisão no edital ou no aviso dê contíataÉo diÍeta de dáusula de reâ.iustamento ôu

repâctuação sobre os preços registrados, nos lermos da Lei n" 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reaiustamento, deverá s€r respeitadâ a contagem da anualidade e o índice previstos para â

contratação;

6.1.3.2.No caso da repactuaÉo, poderá seÍ a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.
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7. NEGOCTAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item regi§rado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará osfornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que\"/ tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, obseryado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçâo do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prdluízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadaslro de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis paÍa a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a f,
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.'t. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito
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8.2.1. De órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade participante dt:

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participanle,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade particípante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficíário da ata de registro de preços,observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dosv quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LIC|TANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 . Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustifi cativa r azoáv el;

9.1.3. Não aceitarmanterseu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§2", do Decreto no 11.462,de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133 , de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14. í 33, de
2021, caso a penalidade aplicada aofornecedor não ultrapasse oprazo de vigência daala de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

\'' 9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1 . Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

í0.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do câdastro de resêrva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do dêscumprimênto do
pactuado nesta âta dê registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no'11.462, de 2023), exceto nas hipóteses êm
que o descumprimento disser respeito às contrataÉes dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
Íespectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do DecÍeto n' 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para canc€lamenlo do registro do
fornecedor.

11. COND|çÔES GERATS

11.1. As condiçôes geíais de êxecução do objeto, tais como os prazos para êntrêga e rêcebimento, as
obrigações da AdministraÉo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,

v encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois dê lida e
achada em ordem, val assinada pelas partes.

BarÍoquinha-CE, 14 de Junho dê 2024.

§IGNATÁRIO§:

SIMONE EIA
SECR A) DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FREDERICO ERNESTO 
^!5inâdo 

de ío,ma dislar po,

NOBRE DE TREDEEC!2ERNEÍoONOERE DE

MELO:65612965320 Dado': 2024.06.I I oB:2eoe -03 0o'

FREDERICO ERNESTO NOBRE DE MELO
CPF: 656.129.653-20

DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: í6.902.6í21000í.00

TESTEMUNHAS:
1.

c.P.
2.

C.P

F.
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